
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12130033/2022 VEREADOR FABIO COSTA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12130034/2022 VEREADOR FABIO COSTA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12130035/2022 VEREADOR FABIO COSTA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12130036/2022 VEREADOR FABIO COSTA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140048/2022 VEREADORA OLIVIA TENORIO SOLICITA INSTALAÇÃO DE LOMBADA NA RUA SANTA LUZIA, NO BARRODURO.

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140074/2022 VEREADORA GABY RONALSA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140012/2022

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140018/2022 SOLICITA MUTIRÃO DE CAPINAÇÃO E LIMPEZA NO CONJUNTO HENRIQUE EQUELMAN.

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140022/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DO LOTEAMENTO ANTARES I, LOCALIZADO NO BAIRRO ANTARES.

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140076/2022

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140001/2022

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140002/2022

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140003/2022

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140005/2022

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140006/2022

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140007/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
112ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

15/12/2022
FASE DE 

TRAMITAÇÃO
SOLICITA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS NA TRAVESSA SANTA AMÁLIA, NO BAIRRO 

DA JATIÚCA COM A FINALIDADE DE CRIAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRÁFEGO.
DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE BOA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NO CRUZAMENTO DAS RUAS: 
PRESIDENTE AGOSTINHO DA SILVA NEVES COM A SOLDADO JOSÉ GUILHERME DA SILVA, NO 
BAIRRO DO POÇO COM A FINALIDADE DE CRIAR MELHORES CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE 

TRÁFEGO. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PARA A IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO 
SEMAFÓRICA NO ENCONTRO DA RUA GERALDO PATURY ACCIOLY COM A RUA JANGADEIROS 
ALAGOANOS (ESQUINA DA PRAÇA LIONS), NO BAIRRO DA PAJUÇARA, COM A FINALIDADE 

DE CRIAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRÁFEGO. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA DE SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE POR ILUMINAÇÃO COM LED NA 
RUA PRESIDENTE AGOSTINHO DA SILVA NEVES, NO BAIRRO DO POÇO, VISANDO CONFERIR 

UM MELHOR SERVIÇO PÚBLICO NA LOCALIDADE. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA E FAIXA DE PEDESTRE PARA A AVENIDA JORGE 
MONTENEGRO DE BARROS, S/N, BAIRRO SANTA AMÉLIA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NO 
CONJUNTO HENRIQUE EQUELMAN.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA MUTIRÃO DE CAPINAÇÃO E LIMPEZA NAS PRINCIPAIS AVENIDAS DO CONJUNTO 
SANTOS DUMONT.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO, NA RUA DA VITÓRIA, RUA DA R2 PLANEJADOS, 
BAIRRO PETRÓPOLIS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM LÂMPADAS DE LED, NA RUA DA 
UPA BENEDITO BENTES, PRÓXIMO AO RESIDENCIAL VALE BENTES, BAIRRO BENEDITO 

BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA CONSTRUÇÃO DE GALERIA, NA RUA DR. JOSÉ BRAGA LYRA, GROTA MUNDAÚ, 
PRÓXIMO A BARBEARIA DO ÍNDIO, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA  SUPRESSÃO DE ÁRVORE, NA GROTA MUNDAÚ, PRÓXIMO A BARBEARIA DO ÍNDIO, 
BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA RECUPERAÇÃO DE GALERIA, NA RUA DR. JOSÉ BRAGA LYRA, GROTA MUNDAÚ, 
PRÓXIMO A BARBEARIA DO ÍNDIO, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO, NA RUA DR. SADY SEVERIEN QUADRA H1, RUA DA 
IGREJA QUADRANGULAR, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140008/2022 SOLICITA  PARQUE INFANTIL SUSTENTÁVEL, NA RUA NOVE A, BAIRRO PETRÓPOLIS.

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140009/2022

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140010/2022

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140011/2022

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140013/2022

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140014/2022

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140015/2022

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140016/2022

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140017/2022

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140019/2022

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140021/2022 SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NA RUA A VINTE E DOIS, BAIRRO BENEDITO BENTES.

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140023/2022

29 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140025/2022

30 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140026/2022

31 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140027/2022

32 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140028/2022

33 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140029/2022

34 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140030/2022

35 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140031/2022

36 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140032/2022

37 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140033/2022

38 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140034/2022

39 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140037/2022

40 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140038/2022

41 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140039/2022

42 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140040/2022

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM LÂMPADAS DE LED, EM TODA 
EXTENSÃO DA AV. EMPRESÁRIO LOURIVAL LOBO FERREIRA, BAIRRO PETRÓPOLIS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO, NA RUA ORIENTE, AO LADO DA BG FITNESS, 
BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO, NA RUA C SETENTA E TRÊS, CONJUNTO FREI 
DAMIÃO, AO LADO DA SUPER GÁS, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NA RUA DR. JOSÉ BRAGA LYRA, TRAVESSA MUNDAÚ, 
PRÓXIMO A ASSEMBLEIA DE DEUS, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NA RUA CÍCERA BENEDITA DA SILVA RÊGO, PRÓXIMO A 
FARMÁCIA SANTA ANA, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, EM TODA A PRAÇA DO CONJUNTO CARMINHA, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NO CONJUNTO CARMINHA Q. J4, BAIRRO BENEDITO 
BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NA RUA L CONJUNTO CARMINHA APÓS O FREI DAMIÃO, 
PRÓXIMO A JAQUELINE CABELOS, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NA RUA B, PRÓXIMO A ESCOLA DOM OTÁVIO AGUIAR, 
BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES, NA RUA A QUARENTA E OITO, PRÓXIMO A NEW VISION 
CELL, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NA AV. GARÇA TORA AO LADO DA CRECHE BRENO AGRA, 
BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NA RESIDENCIAL PARQUE DOS CAETÉS, PRÓXIMO AO 
CARIOCA ROUPAS E PRESENTES, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA  LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NA PRAÇA DO CELY LOUREIRO, EM FRENTE AO 5º 
BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NA RUA 5 D, CONJUNTO JOÃO SAMPAIO 2, NA RUA 
TULA`S BAR, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NA AV. A QUADRA A AC, CONJUNTO MOACIR ANDRADE, 
BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NO CONJUNTO MOACIR ANDRADE, PRÓXIMO À RUA DE 
ACESSO A CHÁCARA MIGUEL ARCANJO, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NO CONJUNTO MOACIR ANDRADE, BAIRRO BENEDITO 
BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NO CONJUNTO CIDADE SORRISO 2, POR TRÁS DA 
IGREJA CRISTÃ MARANATA, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NA RUA C SETENTA E DOIS, CONJUNTO FREI DAMIÃO, 
BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO, NAS RUAS: RUA C SETENTA E DOIS E RUA C 
SETENTA E TRÊS, CONJUNTO FREI DAMIÃO, AO LADO DA IGREJA CATÓLICA, BAIRRO 

BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA RETIRADA DE ENTULHOS, NA RUA DR. CLEANTHO DE MOURA RIZZO, BAIRRO 
CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NA RUA PROFESSOR BENEDITO OLEGÁRIO DOS SANTOS, 
PRÓXIMO A MASTE`R PIZZA.`S, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORE, NA RUA PROFESSOR BENEDITO OLEGÁRIO DOS SANTOS, 
PRÓXIMO A MASTE`R PIZZA`S, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NA RUA PAJUÇARA, PRÓXIMO AO CONDOMÍNIO ALTA 
VISTA 2, CONJUNTO VILLAGE CAMPESTRE 2, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



43 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140041/2022

44 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140042/2022

45 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140045/2022

46 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140046/2022

47 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140049/2022

48 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140051/2022

49 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140052/2022

50 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140054/2022

51 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140056/2022

52 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140057/2022

53 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140058/2022

54 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140059/2022

55 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140060/2022

56 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140061/2022

57 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140062/2022

58 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140063/2022

59 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140064/2022

60 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140066/2022

61 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140067/2022

62 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140068/2022

63 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140069/2022

64 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140070/2022

65 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140115/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

66 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140114/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA QUE SEJA IMPLANTADO FAIXA DE PEDESTRE, NA RUA PROJETADA, APÓS A 
OFICINA SHINOBI BIKES, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA  DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO, NA RUA QUATRO, CONJUNTO GAMA LINS, PRÓXIMO 
AO VERDE VIDA, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM LÂMPADA DE LED, NA AV. FREI 
DAMIÃO DE BOZANO, CONJUNTO GAMA LINS , BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NA AVENIDA FREI DAMIÃO DE BOZANO, PRÓXIMO A 
OLIVEIRA COPY HOUSE, CONJ, GAMA LINS, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NA AVENIDA COSTA NABAL, PRÓXIMO AO CENTRO DE 
REABILITAÇÃO ENCONTRO, CONJ, VILLAGE CAMPESTRE 2, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA  DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO, NA AVENIDA COSTA NABAL, PRÓXIMO AO JCK 
ESTOFADOS, CONJ. VILLAGE CAMPESTRE 2, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO, EM TODAS AS RUAS DO CONJUNTO GAMA LINS, 
BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NO CAMPO ABB NA ENTRADA DUAS BOCAS, PRÓXIMO AO 
ESPAÇO MACENA, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO, NA RUA SÃO PEDRO, PRÓXIMO A MERCEARIA MF 
SANTANA, CONJ. VILLAGE CAMPESTRE, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NA RUA SÃO PEDRO, PRÓXIMO A MERCEARIA MF 
SANTANA, CONJ. VILLAGE CAMPESTRE, BAIRRO CIDADA UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE FAIXA DE PEDESTRE, AVENIDA PRINCIPAL EM FRENTE AO 
RESIDENCIAL MORADA DO PLANALTO, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO, NA RUA GABINO BESOURO, PRÓXIMO AO BYQUASE 
DOCERIA, CONJ. VILLAGE CAMPESTRE, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO, NA RUA PADRE CÍCERO, PRÓXIMO AO MERCADINHO 
BELEZA PURA, BAIRRO CIDADA UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINÇÃO, NA RUA PADRE CÍCERO, PRÓXIMO AO LAR 
SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, BAIRRO PETRÓPOLIS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO, NA RUA DIVALDO SURUAGY, VILLAGE CAMPESTRE, 
BAIRRO CIDADA UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, AV, TANCREDO NEVES,PRÓXIMO A CHÁCARA TAJA, 
VILAGGE CAMPESTRE 2, CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO, NA AV. TANCREDO NEVES, PRÓXIMO AO GIRASSSOL 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM LÂMPADAS DE LED, NA AVENIDA 
TANCREDO NEVES, PRINCIPAL DO VILLAGE CAMPESTRE 2, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA QUE SEJA EXECUTADA SUPRESSÃO DE ÁRVORES, NA RUA DR JOSE BRAGA LYRA, 
PRÓXIMO A ASSEMBLEIA DE DEUS, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, AVENIDA TANCREDO NEVES, PRÓXIMO AO LATICÍNIO 
CASA DE FRIOS, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM LÂMPADAS DE LED, AVENIDA 
ROSINALDO FERREIRA MENDES, CONJUNTO GRACILIANO RAMOS, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO, NA AVENIDA ANTÔNIO LISBOA DE AMORIM, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NA AVENIDA JARDIM 
ROYAL, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NA 
AVENIDA JARDIM ROYAL, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA



67 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140113/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

68 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140112/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

69 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140111/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

70 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140110/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

71 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140109/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

72 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140108/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

73 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140107/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

74 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140106/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

75 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140105/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

76 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140104/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

77 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140103/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

78 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140102/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

79 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140101/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

80 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140100/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

81 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140099/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

82 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140098/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

83 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140097/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

84 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140096/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

85 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140095/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NA RUA PROJETADA 
C, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-113, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NA RUA OTACÍLIO 
HOLANDA, 110, BAIRRO VILLAGE CAMPESTRE, CEP: 57.073-415, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA RUA DAS MANGUEIRAS, 24, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.074-090, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA 
RUA VEREADOR JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS, 95, BAIRRO BENEDITO BENTES, CEP: 

57.084-440, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA 
AVENIDA ENFERMEIRA NORACI PEDROSA, 76, BAIRRO ANTARES, CEP: 57.083-060, 

MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA 
RUA MANOEL FIEL FILHO, 57, BAIRRO ANTARES, CEP: 57.083-652, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA AVENIDA PRATAGY, 15, BAIRRO BENEDITO 

BENTES, CEP: 57.084-092, MACEIÓ-AL 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA 
AVENIDA PRATAGY, 15, BAIRRO BENEDITO BENTES, CEP: 57.084-092, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NA RUA LUIZ 
CALHEIROS GATO, BAIRRO BENEDITO BENTES, CEP: 57.085-775, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA AVENIDA MESTRA VIRGÍNIA DE MORAES, 508, 

BAIRRO BENEDITO BENTES, CEP: 57.084-646, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA 
AVENIDA MESTRA VIRGÍNIA DE MORAES, 508, BAIRRO BENEDITO BENTES, CEP: 57.084-

646, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA 
AVENIDA MESTRA VIRGÍNIA DE MORAES, 508, BAIRRO BENEDITO BENTES, CEP: 57.084-

646, MACEIÓ-AL 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NA TRAVESSA 
INAILDA FÉLIX, BAIRRO SANTOS DUMONT, CEP: 57.075-520, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED, NA AVENIDA INAILDA FÉLIX OLIVEIRA SANTOS, 

764, BAIRRO SANTOS DUMONT, CEP: 57.075-483, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA 
AVENIDA ALM. MANOEL MENDES, 7-15, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NO 
CONJUNTO JOSÉ MARIA DE MELO, 159, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 57.081-

116, MACEIÓ/AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA 
DA CODEAL, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 57.081-125, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NA 
AVENIDA ALBERTO ALVES DA CÃMARA, 158, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 

57.081-185, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A INSTALAÇÃO DE UMA GRELHA 
NA BOCA DE LOBO, NA RUA DR. JÚLIO CÉSAR MENDONÇA UCHÔA, 22, BAIRRO TABULEIRO 

DO MARTINS, CEP: 57.081-395, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA



86 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140094/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

87 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140092/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

88 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140091/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

89 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12140088/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

90 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 12140036/2022 VEREADORA GABY RONALSA MOÇÃO DE PESAR EM VIRTUDE DO ÓBITO DO MONSENHOR JONAS ABIB. 

91 PROCESSO WEB N° 11080026/2022 VEREADOR JOAO CATUNDA CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUO DO BEM ESTAR SOCIAL – IBES.

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NA 
AVENIDA CARLOS GOMES DE BARROS, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 57.081-010, 

MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NA RUA AMÁLIA 
FERREIRA MOURA, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 57.081-245, MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA 
RUA BETEL, 2014, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 57.081-740, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA 
CEL. PEDRO PIERRE BRAGA, 7, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 57.081-150, 

MACEIÓ-AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

PROJETO DE 
LEI

SEGUNDA 
DISCUSSÃO
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CAMARA MUNICIPAL DEMACEIÓ
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIATENÓRIO

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

Indicação nº 23 /2022

A Sua Excelência o Senhor

Galba Novaes de Castro Neto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a

presente indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor André Costa,

Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito de Maceió, para que seja tomada a

seguinte providência: “INSTALAÇÃO DE LOMBADA NA RUA SANTA LUZIA, NO BARRO

DURO”.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a necessidade da

instalação de lombada na Rua Santa Luzia, após a Travessa Alba Mendes Falcão, localizada

no bairro do Barro Duro.

Referido objeto é fruto de uma reivindicação da população daquela localidade,

tendo em vista que lombadas são importantes meios de redução de velocidade e garantia

de segurança para os pedestres.

Ressaltamos que o atendimento desta indicação trará mais segurança para todos

que por ali transitam, garantindo uma diminuição da velocidade dos veículos e

consequentemente uma diminuição na probabilidade de acidentes..

Sendo assim, SOLICITO, a apreciação e atenção para esta importante demanda.



MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CAMARA MUNICIPAL DEMACEIÓ
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIATENÓRIO

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA

VEREADORA

ANEXO
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

_______________________________________________________________________ 
 

1 

 

INDICAÇÃO Nº 290/2022 – GVGR 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após 

ouvido Plenário, em virtude de provocação da Matriz Santo Antônio de Pádua, que seja 

encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para 

a Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – SMTT, em caráter de 

urgência, que sejam adotadas as providências necessárias com o intuito de colocar 

sinalização semafórica e faixa de pedestres a Avenida Jorge Montenegro de Barros, S/N, 

bairro Santa Amélia, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tal iniciativa tem como escopo garantir a segurança de pedestres e 

motoristas, evitando acidentes, tendo em vista a alta circulação de pessoas pelo local, 

uma vez que a Matriz de Santo Antônio de Pádua fica no local, onde também está 

localizada a Escola Freitas Neto. 

Importante destacar que pela alta rotatividade de carros e pessoas, no 

local já ocorreram diversos acidentes, chegando a ter óbitos. 

Desta feita, se faz necessária, com a máxima urgência, a aprovação da 

presente proposição, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 16 de novembro de 2022. 

 

 
GABY RONALSA 

Vereadora  



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

_______________________________________________________________________ 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

_______________________________________________________________________ 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°199/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhora Camila Soares Porciúncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação para cumprir as devidas providências: 

 
“SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NO 
CONJUNTO HENRIQUE EQUELMAN”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO o pedido feito pelos moradores da região que relataram que o 
conjunto é muito pouco iluminado, causando risco de assaltos e um desconforto aos 
moradores. É necessário que o município intervenha com melhorias na iluminação, visto 
que existe uma taxa de iluminação que é paga e tem que ser convertida em benefícios 
para os munícipes. Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos 
moradores dependem de ações de benfeitorias e sensibilidade com os cidadãos. Segue 
em anexo foto da situação atual. 

 
 
 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 14 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°200/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor José Ronaldo Farias da Silva, 
Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as devidas 
providencias: 

 
      “MUTIRÃO DE CAPINAÇÃO E LIMPEZA NO CONJUNTO HENRIQUE EQUELMAN”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO o pedido feito pelos moradores da região que solicitam este 
serviço é devido o conjunto se encontrar com mato alto. Visto que o local se trata de 
uma área residencial, é imprescindível este serviço para proporcionar melhor qualidade 
de vida aos moradores. Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o bem-estar 
dos moradores dependem de ações de benfeitorias e sensibilidade com os cidadãos.  
Segue em anexo foto da situação atual. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 14 de dezembro de 2022. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 

 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

                                                       ANEXO 

FOTO: 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 201/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 
Caldas, Prefeito de Maceió ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle, Secretário 
Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
 
“PAVIMENTAÇÃO DO LOTEAMENTO ANTARES I, LOCALIZADO NO BAIRRO ANTARES.” 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que os moradores reivindicam por melhorias na infraestrutura 
do loteamento, tendo em vista que ele não se encontra pavimentando, ruas com buracos 
e a situação se agrava em dias de chuva devido a lama que fica acumulada. A execução 
do serviço se faz necessária para proporcionar melhor qualidade de vida aos moradores. 
Segue foto da situação atualmente. 
 
 
  
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 14 de dezembro de 2022. 
 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
  

Vereador de Maceió 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 
 
 

ANEXO  
FOTO: 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°202/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor José Ronaldo Farias da Silva, 
Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as devidas 
providencias: 

 
      “MUTIRÃO DE CAPINAÇÃO E LIMPEZA NAS PRINCIPAIS AVENIDAS DO CONJUNTO 
SANTOS DUMONT”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO o pedido feito pelos moradores da região que solicitam este 
serviço nas Avenidas Corintho Campelo da Paz, Padre Eduardo Tadeu Lopes, 
Carnavalesco José Teofanes e Tancredo Neves. Visto que as referidas Avenidas têm 
grande fluxo de pessoas por se tratar de uma área residencial e comercial, é 
imprescindível este serviço para proporcionar melhor qualidade de vida aos moradores. 
Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos moradores dependem 
de ações de benfeitorias e sensibilidade com os cidadãos.  Segue em anexo fotos da 
situação atual. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 14 de dezembro de 2022. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 

  

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

                                                       ANEXO 

FOTOS: 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 341/2022 GVSM / Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Revitalização da iluminação pública com lâmpadas de LED 

                            

                     Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, que seja sugerido ao Sr. Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Iluminação de Maceió (SIMA), na pessoa do Sra. Camila Soares 

Porciuncula, que seja executada a revitalização da iluminação pública com lâmpadas de 

LED, na Rua da UPA Benedito Bentes, próximo ao Residencial Vale Bentes I, bairro 

Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar essa ação, uma vez que executada a revitalização da iluminação da 

região apontada, contribuirá para o bem-estar da população, além de aumentar a eficiência 

luminosa e promover uma maior segurança para a população dessa localidade. 

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 9 98202 - 3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

   RUA DA UPA BENEDITO BENTES 

BENEDITO BENTES  

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 396/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária        

                                                              

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Construção de galeria. 

 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a construção de galeria, na Rua Dr. José Braga Lyra, Grota Mundaú, próximo a 

Barbearia do Índio, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

      

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal que é de 

extrema importância realizar a construção dessa galeria, visando atender à solicitação dos 

moradores, visto que tal solicitação justifica-se pelos frutos dessa ação, uma vez que existindo 

uma galeria pluvial, vai evitar empossar água no período chuvoso, lixos, bem como outros 

eventuais problemas que possam surgir. Pedimos com celeridade a resolução desse problema. 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.                  

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                        Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 09 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

BENEDITO BENTES 

R. DR. JOSE BRAGA LYRA 

GROTA DO MUNDAU 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 392/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Supressão de árvore 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, 

do inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias 

da Silva, que seja executada a supressão de árvore, na Grota Mundaú, próximo a Barbearia 

do Índio, bairro Benedito Bentes, Maceió - AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de 

executar a supressão de árvore. Devido à erosão provocada por fortes chuvas, houve um 

desgaste do solo. Portanto, várias famílias estão em risco. Solicitamos com urgência a 

supressão da árvore. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 09 de dezembro de 2022. 

 

 
 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

 

GROTA MUNDAÚ 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 393/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária        

                                                              

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Solicitação de recuperação de galeria. 

 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a recuperação de galeria, na Rua Dr. José Braga Lyra, Grota Mundaú, próximo a 

Barbearia do Índio, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

      

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 

fazendo a limpeza das galerias vai evitar transbordamento de água no período chuvoso e evitar 

coisas piores na comunidade. Pedimos com celeridade a resolução desse problema.  

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.                  

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                        Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 09 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

BENEDITO BENTES 

R. DR. JOSE BRAGA LYRA 

GROTA DO MUNDAU 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 378/2022  GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação  

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, 

do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Rua Dr. Sady Severien Quadra H1, na rua da 

Igreja Quadrangular, bairro Petrópolis, Maceió – AL. 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de 

realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço requerido for executado, 

irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização imobiliária, segurança e mais 

qualidade de vida.             

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

Solicitante: Kécia Belo (82) 98202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagem: 

 

 

 

                                   

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

  

PETRÓPOLIS 

RUA DR. SADY SEVERIEN 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 350/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Parque infantil sustentável 

 

                        Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o Exmo. 

Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, que seja 

instalado um parque infantil sustentável, na Rua Nove A, bairro Petrópolis, Maceió - AL.               

       

                         Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade da construção de um parque infantil, com o objetivo de criar um ambiente seguro que 

promova o desenvolvimento do lazer de forma lúdica, segura e saudável, visando atender à 

solicitação dos moradores que residem nesta região. 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

 

Maceió - AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 98202 – 3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

PETRÓPOLIS 

RUA NOVE A 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 349/2022 GVSM / Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Revitalização da iluminação pública com lâmpadas de LED 

                            

                     Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, que seja sugerido ao Sr. Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Iluminação de Maceió (SIMA), na pessoa do Sra. Camila Soares 

Porciuncula, que seja executada a revitalização da iluminação pública com lâmpadas de 

LED, em toda extensão da Av. Empresário Lourival Lobo Ferreira, bairro Petrópolis, Maceió 

AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar essa ação, uma vez que executada a revitalização da iluminação da 

região apontada, contribuirá para o bem-estar da população, além de aumentar a eficiência 

luminosa e promover uma maior segurança para a população dessa localidade. 

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 9 98202 – 3366 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

   AV. EMPRESARIAL LOURIVAL LOBO FERREIRA 

PETRÓPOLIS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 365/2022  GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação  

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Rua Oriente, ao lado BG Fitness, bairro Cidade 

Universitária, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade 

de realizar melhorias na referida área, pois a execução do serviço trará benefícios a todos os 

moradores da localidade com valorização imobiliária, segurança e mais qualidade de vida.             

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

                         Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kécia Belo (82) 98202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

                                   

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

  

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

RUA ORIENTE 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 371/2022  GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação  

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, 

do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Rua C Setenta e Três, Conjunto Frei Damião, ao 

lado da Super Gás, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de 

realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço requerido for executado, 

irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização imobiliária, segurança e mais 

qualidade de vida.             

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

Solicitante: Kécia Belo (82) 98202-3366 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

                                   

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

  

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

RUA C SETENTA E TRÊS,  

CONJUNTO FREI DAMIÃO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 395/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Rua Dr. Jose Braga Lyra,Travessa Mundaú, próximo a 

Assembleia de Deus, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo 

serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Maceió – AL, 09 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 98202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

  

 

 

 

 

 

       

 

 

Descrição da localidade:  

     

 

 

 

 

R. DR. JOSE BRAGA LYRA 

TRAVESSA MUNDAÚ 

SANTA LÚCIA 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 390/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, Rua Cícera Benedita da Silva Rêgo, 

próximo a farmácia santa Ana, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo, serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 02 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

       

 

 

 

 

 

  

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

  Rua Cícera Benedita da Silva Rêgo 

SANTA LÚCIA BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 389/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, em toda a Praça do Conjunto Carminha, 

bairro Benedito Bentes, Maceió AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo, serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 02 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

       

 

 

 

 

 

  

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

  CONJUNTO CARMINHA 

SANTA LÚCIA BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 388/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, no Conjunto Carminha Q. J4, bairro 

Benedito Bentes, Maceió AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 02 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

       

 

 

 

 

 

  

 

 

Descrição da localidade:  

  CONJUNTO CARMINHA Q. J4 

BENEDITO BENTES 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

 

 

 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 387/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, na Rua L Conjunto Carminha após o Frei 

Damião, próximo a Jaqueline Cabelos, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 02 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

       

 

 

 

 

 

  

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

 CARMINHA  

SANTA LÚCIA BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 386/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, na Rua B, próximo a Escola Dom Otávio 

Aguiar, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 02 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

       

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

  RUA B, CINQUENTA E NOVE 

SANTA LÚCIA BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 385/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, na Rua  A | Vinte e Dois,bairro  Benedito 

Bentes, Maceió – AL. 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo, serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 02 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

  RUA  A VINTE E DOIS 

SANTA LÚCIA BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº384/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Poda de árvores 

                            

                     Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias 

da Silva, que seja executada a poda de árvores, na Rua A Quarenta e Oito, próximo a New 

Vision Cell, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa risco iminente. 

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 02 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

                

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 R.A QUARENTA E OITO 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 383/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Av. Garça Torta, ao lado da Creche Breno Agra, bairro 

Benedito Bentes, Maceió – AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo 

serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Maceió – AL, 02 de dezembro de 2022. 

 

 

 

______________________________________ 

SIDERLANE MENDONÇA 

Vereador - PL 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 98202-3366. 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

       

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

AV. GARÇA TORTA 

SANTA LÚCIA 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 380/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, no Residencial Parque dos Caetés, próximo ao Carioca 

Roupas e Presentes, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo 

serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Maceió – AL, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 98202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

       

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

CONJ. PARQUE DOS CAETÉS 

SANTA LÚCIA 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 377/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Praça do Cely Loureiro, em frente ao 5º Batalhão de 

Polícia Militar, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo 

serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Maceió – AL, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 98202-3366. 
 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

       

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

PRAÇA DO CELY LOUREIRO 

SANTA LÚCIA 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 376/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, na Rua 5 D, Conjunto João Sampaio II, na 

rua do Tula’s Bar, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 98202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

       

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

RUA 5 D, JOÃO SAMPAIO II 

SANTA LÚCIA 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 375/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Av. A Quadra A AC, Conjunto Moacir Andrade, bairro 

Benedito Bentes, Maceió – AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo 

serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Maceió – AL, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

       

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

CONJ. MOACIR ANDRADE 

SANTA LÚCIA 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 374/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, no Conjunto Moacir Andrade, próximo à rua de acesso a 

Chácara Miguel Arcanjo, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo 

serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Maceió – AL, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 98202-3366. 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

       

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

CONJ. MOACIR ANDRADE 

SANTA LÚCIA 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 373/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, no Conjunto Moacir Andrade, bairro Benedito Bentes, 

Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo 

serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 98202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

       

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

CONJ. MOACIR ANDRADE 

SANTA LÚCIA 
BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 372/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, no Conjunto Cidade Sorriso 2, por trás da 

Igreja Cristã Maranata, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

       

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

CONJ. CIDADE SORRISO 2 

SANTA LÚCIA 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 370/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, na Rua C Setenta e Dois, Conjunto Frei 

Damião, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366. 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

       

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

RUA C SETENTA E DOIS, CONJUNTO FREI DAMIÃO 

SANTA LÚCIA 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 369/2022  GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação.  

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, 

do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, nas ruas: Rua C Setenta e Dois e Rua C Setenta e 

Três, Conjunto Frei Damião, ao lado da Igreja Católica, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade 

de realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço requerido for 

executado, irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização imobiliária, 

segurança e mais qualidade de vida.             

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

Solicitante: Kécia Belo (82) 98202-3366 
 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

                                   

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

  

BENEDITO BENTES 

RUA C SETENTA E DOIS 

E 

RUA C SETENTA E TRÊS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 363/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Retirada de entulhos. 

                            

                         Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à retirada de entulhos, na Rua Dr. Cleantho de Moura Rizzo, 

bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a  

extrema importância da necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo, serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças. 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

       

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

RUA DR. CLEANTHO DE MOURA RIZZO 

SANTA LÚCIA 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 364/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Rua Professor Benedito Olegário dos Santos, próximo a 

Maste’r Pizza’s, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a extrema 

importância da necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo, 

serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

       

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

RUA PROFESSOR BENEDITO OLEGÁRIO DOS SANTOS 

SANTA LÚCIA 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº366/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Poda de árvore 

                            

                     Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, que seja executada a poda de árvores, na Rua Professor Benedito Olegário 

dos Santos, próximo a Maste’r Pizza’s, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa riscos iminentes. 

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 
 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 
 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

  

                

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

  

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

RUA PROFESSOR BENEDITO OLEGÁRIO DOS SANTOS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 367/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder à limpeza e capinação, na Rua Pajuçara, próximo ao Condomínio Alta Vista II, 

Conjunto Village Campestre II, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 

importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo 

serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

       

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

RUA PAJUÇARA, CONJUNTO VILLAGE CAMPESTRE II 

SANTA LÚCIA 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 368/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Solicitação de faixa de pedestre. 

 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art.216, 

inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Transportes e Trânsito (SMTT), na pessoa do Sr. André Santos Costa, que 

seja implantado faixa de pedestre, na Rua Projetada, após a Oficina Shinobi Bikes, no 

bairro do Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal, pois a 

necessidade de realizar a colocação de faixa de pedestre, visto que será de suma importância a 

devida colocação da faixa, pois em muitas situações os pedestres sentem dificuldades de 

atravessar a rua para o acesso ao transporte coletivo. Portanto, pedimos com urgência a faixa 

de pedestre para a segurança dos moradores que dependem da sua locomoção.  

 

Apresento, em página anexa da descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Solicitante:  Kecia Bello (82) 98202-3366. 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

BENEDITO BENTES 

RUA PROJETADA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 361/2022  GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação  

                            

 Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Rua Quatro, Conjunto Gama Lins, próximo ao 

Verde Vida, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar melhorias na referida área, onde através da execução do serviço 

requerido, trará benefícios a todos os moradores da localidade com valorização imobiliária, 

segurança e mais qualidade de vida.             

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                         Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 21 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 98202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

                                   

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

 

  

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

RUA QUATRO, CONJUNTO 

GAMA LINS. 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 360/2022 GVSM / Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Revitalização da iluminação pública com lâmpadas de LED. 

                            

                     Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, que seja sugerido ao Sr. 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à 

Superintendência Municipal de Iluminação de Maceió (SIMA), na pessoa do Sra. Camila 

Soares Porciuncula, que seja executada a revitalização da iluminação pública com 

lâmpadas de LED, na Av. Frei Damião de Bozano, Conjunto Gama Lins Gama Lins, bairro 

Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar essa ação, uma vez que executada a revitalização da iluminação da 

região apontada, contribuirá para o bem-estar da população, além de aumentar a eficiência 

luminosa e promover uma maior segurança para a população dessa localidade. 

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 21 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 9 98202 - 3366 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

   AV. FREI DAMIÃO DE BOZANO, 

CONJUNTO GAMA LINS. 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 359/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, na Avenida Frei Damião de Bozano, 

próximo a Oliveira Copy House, Conj. Gama Lins, bairro Cidade Universitária, Maceió – 

AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 21 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

       

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

AV. FREI DAMIÃO DE BOZANO, 

GAMA LINS. 

SANTA LÚCIA 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 358/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, na Av. Costa Nabal, próximo ao Centro 

de Reabilitação Encontro, Conj. Village Campestre II, bairro Cidade Universitária, Maceió – 

AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 21 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

       

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

AV. COSTA NABAL 

SANTA LÚCIA 

VILLAGE CAMPESTRE II 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 357/2022  GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação  

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

art. 216, do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Av. Costa Nabal, próximo ao Jck Estofados, Conj. 

Village Campestre II, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço 

requerido for executado, irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização 

imobiliária, segurança e mais qualidade de vida.             

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                         Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 21 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

Solicitante: Kécia Belo (82) 98202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

                                   

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

  

VILLAGE CAMPESTRE II 

AV. COSTA NABAL 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 361/2022  GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação  

                            

 Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Rua Quatro, Conjunto Gama Lins, próximo ao 

Verde Vida, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar melhorias na referida área, onde através da execução do serviço 

requerido, trará benefícios a todos os moradores da localidade com valorização imobiliária, 

segurança e mais qualidade de vida.             

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                         Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 21 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 98202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

                                   

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

 

  

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

RUA QUATRO, CONJUNTO 

GAMA LINS. 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 382/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, no Campo ABB na Estrada Duas Bocas, 

próximo ao Espaço Macena – bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

       

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

ESTRADA DUAS DOCAS 

SANTA LÚCIA 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 355/2022  GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação  

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, do Inciso 

I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. 

João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de Infraestrutura 

(SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja executada a 

drenagem e pavimentação, na Rua São Pedro, próximo a Mercearia MF Santana, Conj. 

Village Campestre, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço 

requerido for executado, irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização 

imobiliária, segurança e mais qualidade de vida.             

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                         Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

Solicitante: Kécia Belo (82) 98202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

                                   

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

  

VILLAGE CAMPESTRE 

RUA SÃO PEDRO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 354/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, na Rua São Pedro, próximo a Mercearia 

MF Santana, Conj. Village Campestre, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

       

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

RUA SÃO PEDRO 

SANTA LÚCIA 

VILLAGE CAMPESTRE 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 381/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

André Santos Costa  

Superintendência Municipal de Transportes e Trânsitos-SMTT  

 

Assunto: Solicitação de implantação de faixa de pedestre e redutores de velocidade (quebra 

molas). 

 

                       Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art.216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Transportes e Trânsito (SMTT), na pessoa do Sr. André Santos Costa, que 

seja implantado faixa de pedestre, na Av. principal em frente ao Residencial Morada do 

Planalto, no bairro do Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal, pois a 

necessidade de realizar a colocação de faixa de pedestre, visto que será de suma importância a 

devida colocação da faixa, pois muita das vezes os pedestres sentem dificuldades de 

atravessar a rua para pegar o devido ônibus. Portanto, pedimos com urgência a faixa de 

pedestre para a segurança dos moradores que dependem da sua locomoção.  

 

Apresento, em página anexa da descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Diogo Torres (82) 98860-1340 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

Descrição da localidade: 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 353/2022  GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação  

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Rua Gabino Besouro, próximo ao Byquase 

Doceria, Conj. Village Campestre, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço 

requerido for executado, irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização 

imobiliária, segurança e mais qualidade de vida.             

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                         Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

Solicitante: Kécia Belo (82) 98202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

                                   

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

  

VILLAGE CAMPESTRE 

RUA GABINO BESOURO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 352/2022  GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação  

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Rua Padre Cícero, próximo ao Mercadinho Beleza 

Pura, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço 

requerido for executado, irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização 

imobiliária, segurança e mais qualidade de vida.             

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                         Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

Solicitante: Kécia Belo (82) 98202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

                                   

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

  

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

RUA PADRE CÍCERO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 351/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Mutirão de limpeza e capinação  

                            

  Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder a mutirão de limpeza e capinação, na Rua Padre Cícero, 

próximo ao Lar Santo Antônio de Pádua, bairro Petrópolis, Maceió - AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância a necessidade de realizar o pedido, uma vez que a vegetação alta 

contribui para descarte de lixos e entulhos, servindo de abrigo para a proliferação de animais 

peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

      

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

RUA PADRE CÍCERO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 348/2022  GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação  

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Rua Divaldo Suruagy, Village Campestre, bairro 

Cidade Universitaria, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço 

requerido for executado, irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização 

imobiliária, segurança e mais qualidade de vida.             

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                         Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

Solicitante: Kécia Belo (82) 98202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

                                   

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

  

VILLAGE CAMPESTRE 

AV. TANCREDO NEVES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 347/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, na Av. Tancredo Neves, próximo a 

Chácara Taja, Village Campestre II, Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

       

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

AV. TANCREDO NEVES 

SANTA LÚCIA 

VILLAGE CAMPESTRE 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 346/2022  GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação  

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Av. Tancredo Neves, próximo ao Girassol 

Materiais de Construção, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço 

requerido for executado, irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização 

imobiliária, segurança e mais qualidade de vida.             

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                         Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

Solicitante: Kécia Belo (82) 98202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

                                   

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

  

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

AV. TANCREDO NEVES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 345/2022 GVSM / Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Revitalização da iluminação pública com lâmpadas de LED 

                            

                     Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, que seja sugerido ao Sr. Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Iluminação de Maceió (SIMA), na pessoa do Sra. Camila Soares Porciuncula, 

que seja executada a revitalização da iluminação pública com lâmpadas de LED, na Av. 

Tancredo Neves, principal do Village II, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar essa ação, uma vez que executada a revitalização da iluminação da 

região apontada, contribuirá para o bem-estar da população, além de aumentar a eficiência 

luminosa e promover uma maior segurança para a população dessa localidade. 

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 9 98202 - 3366 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

   AV. TANCREDO NEVES (VILLAGE 2) 

VILLAGE CAMPESTRE 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 394/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Supressão de árvore 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, 

do inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias 

da Silva, que seja executada a supressão de árvore, na Rua Dr. Jose Braga Lyra (Travessa 

Mundaú), próximo a Assembleia de Deus, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de 

executar a supressão de árvore. Devido à erosão provocada por fortes chuvas, houve um 

desgaste do solo. Portanto, várias famílias estão em risco. Solicitamos com urgência a 

supressão da árvore. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 

perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 09 de dezembro de 2022. 

 

 

 
 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

 

RUA. DR. JOSE BRAGA 

LYRA 

TRAVESSA MUNDAÚ 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 344/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, na Av. Tancredo Neves, próximo ao 

Laticínio Casa de Frios, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

       

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

AV. TANCREDO NEVES 

SANTA LÚCIA 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 343/2022 GVSM / Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Revitalização da iluminação pública com lâmpadas de LED 

                            

                     Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, que seja sugerido ao Sr. Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Iluminação de Maceió (SIMA), na pessoa do Sra. Camila Soares 

Porciuncula, que seja executada a revitalização da iluminação pública com lâmpadas de 

LED, na Av. Rosinaldo Ferreira Mendes, Conjunto Graciliano Ramos, bairro Cidade 

Universitária, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar essa ação, uma vez que executada a revitalização da iluminação da 

região apontada, contribuirá para o bem-estar da população, além de aumentar a eficiência 

luminosa e promover uma maior segurança para a população dessa localidade. 

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 9 98202 - 3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

   AV. ROSINALDO FERREIRA MENDES 

CIDADE UNIVERSITÁRIA  
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 342/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, na Av. Antônio Lisboa de Amorim, bairro 

Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

       

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

AV. ANTÔNIO LISBOA DE AMORIM 

SANTA LÚCIA 

BENEDITO BENTES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 631/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NA AVENIDA JARDIM ROYAL, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 

os moradores que não sentem segurança ao frequentar o local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 

breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 630/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NA AVENIDA JARDIM ROYAL, 

BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a revitalização da praça, pois no local 

supracitado, não oferece tranquilidade a quem passa e visita o local, causando inúmeros 

transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 629/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NA RUA PROJETADA C, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.072-113, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 

os moradores que não sentem segurança ao frequentar o local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 

breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 628/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NA RUA OTACÍLIO HOLANDA, 110, BAIRRO 

VILLAGE CAMPESTRE, CEP: 57.073-415, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 

os moradores que não sentem segurança ao frequentar o local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 

breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 627/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA RUA DAS MANGUEIRAS, 24, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA, CEP: 57.074-090, MACEIÓ-AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 626/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA RUA VEREADOR JOSÉ 

RAIMUNDO DOS SANTOS, 95, BAIRRO BENEDITO BENTES, CEP: 57.084-440, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 

e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, o fechamento deste buraco, pois está causando inúmeros 

transtornos para pedestres e motoristas. Visando proteger a integridade dos que ali 

transitam, reivindico este serviço o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 625/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA AVENIDA ENFERMEIRA 

NORACI PEDROSA, 76, BAIRRO ANTARES, CEP: 57.083-060, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 

e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, o fechamento deste buraco, pois está causando inúmeros 

transtornos para pedestres e motoristas. Visando proteger a integridade dos que ali 

transitam, reivindico este serviço o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 624/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA MANOEL FIEL FILHO, 

57, BAIRRO ANTARES, CEP: 57.083-652, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 623/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA AVENIDA PRATAGY, 15, BAIRRO BENEDITO BENTES, CEP: 

57.084-092, MACEIÓ-AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 622/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA AVENIDA PRATAGY, 15, 

BAIRRO BENEDITO BENTES, CEP: 57.084-092, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 

e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, o fechamento deste buraco, pois está causando inúmeros 

transtornos para pedestres e motoristas. Visando proteger a integridade dos que ali 

transitam, reivindico este serviço o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 621/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NA RUA LUIZ CALHEIROS GATO, BAIRRO 

BENEDITO BENTES, CEP: 57.085-775, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 

os moradores que não sentem segurança ao frequentar o local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 

breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 620/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA AVENIDA MESTRA VIRGÍNIA DE MORAES, 508, BAIRRO 

BENEDITO BENTES, CEP: 57.084-646, MACEIÓ-AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 619/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA AVENIDA MESTRA VIRGÍNIA DE 

MORAES, 508, BAIRRO BENEDITO BENTES, CEP: 57.084-646, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que o saneamento básico é importante para a qualidade 

de vida e desenvolvimento da sociedade, a falta de saneamento básico pode causar a 

proliferação de focos de dengue, como também doenças causadas por bactérias e vírus 

presentes na água contaminada, dificultando a vida dos moradores. É de suma 

importância que seja providenciado com urgência, o saneamento básico, para sanar os 

inúmeros transtornos, para os moradores. 

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 618/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA AVENIDA MESTRA 

VIRGÍNIA DE MORAES, 508, BAIRRO BENEDITO BENTES, CEP: 57.084-646, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 

e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, o fechamento deste buraco, pois está causando inúmeros 

transtornos para pedestres e motoristas. Visando proteger a integridade dos que ali 

transitam, reivindico este serviço o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 617/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NA TRAVESSA INAILDA FÉLIX, BAIRRO SANTOS 

DUMONT, CEP: 57.075-520, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 

os moradores que não sentem segurança ao frequentar o local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 

breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 616/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

DE LED, NA AVENIDA INAILDA FÉLIX OLIVEIRA SANTOS, 764, BAIRRO 

SANTOS DUMONT, CEP: 57.075-483, MACEIÓ-AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 615/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA AVENIDA ALM. MANOEL 

MENDES, 7-15, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 614/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NO CONJUNTO JOSÉ MARIA DE 

MELO, 159, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 57.081-116, MACEIÓ-

AL 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a revitalização da praça, pois no local 

supracitado, não oferece tranquilidade a quem passa e visita o local, causando inúmeros 

transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 613/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA DA CODEAL, BAIRRO 

TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 57.081-125, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que o saneamento básico é importante para a qualidade 

de vida e desenvolvimento da sociedade, a falta de saneamento básico pode causar a 

proliferação de focos de dengue, como também doenças causadas por bactérias e vírus 

presentes na água contaminada, dificultando a vida dos moradores. É de suma 

importância que seja providenciado com urgência, o saneamento básico, para sanar os 

inúmeros transtornos, para os moradores. 

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 612/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NA AVENIDA ALBERTO ALVES 

DA CÃMARA, 158, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 57.081-185, 

MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a revitalização da praça, pois no local 

supracitado, não oferece tranquilidade a quem passa e visita o local, causando inúmeros 

transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 611/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A INSTALAÇÃO DE UMA GRELHA NA BOCA DE LOBO, NA RUA 

DR. JÚLIO CÉSAR MENDONÇA UCHÔA, 22, BAIRRO TABULEIRO DO 

MARTINS, CEP: 57.081-395, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de uma nova grelha na boca de lobo, pois estão causando inúmeros 

transtornos, para os moradores, como também há risco de acidentes.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 610/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, NA AVENIDA CARLOS GOMES 

DE BARROS, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 57.081-010, 

MACEIÓ-AL 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a revitalização da praça, pois no local 

supracitado, não oferece tranquilidade a quem passa e visita o local, causando inúmeros 

transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 609/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NA RUA AMÁLIA FERREIRA MOURA, BAIRRO 

TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 57.081-245, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 

os moradores que não sentem segurança ao frequentar o local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 

breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 608/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA BETEL, 2014, BAIRRO 

TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 57.081-740, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 607/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA CEL. PEDRO PIERRE BRAGA, 

7, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 57.081-150, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que o saneamento básico é importante para a qualidade 

de vida e desenvolvimento da sociedade, a falta de saneamento básico pode causar a 

proliferação de focos de dengue, como também doenças causadas por bactérias e vírus 

presentes na água contaminada, dificultando a vida dos moradores. É de suma 

importância que seja providenciado com urgência, o saneamento básico, para sanar os 

inúmeros transtornos, para os moradores. 

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

_______________________________________________________________________ 

1 

 

REQUERIMENTO Nº 033/2022 – GVGR 
 

MOÇÃO DE PESAR  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Venho pelo presente, ouvido o Plenário, na forma regimental, requerer à Mesa, 
MOÇÃO DE PESAR em virtude do óbito do Monsenhor Jonas Abib, ocorrido em 12 de dezembro 
de 2022, aos 85 (oitenta e cinco) anos de idade. 

É com extremo pesar que comunico o falecimento do Monsenhor Jonas Abib, 
nascido em 21 de dezembro de 1936, em Elias Fausto, São Paulo. Monsenhor entrou para o 
seminário aos 12 anos e foi ordenado no dia 8 de dezembro de 1964. Ele era um grande 
pregador internacional, sendo referência na musicalidade católica.  

Deixou a Congregação salesiana para iniciar o trabalho com a juventude, e em 
02 de fevereiro de 1978 fundou a Comunidade Canção Nova, que, em 2008, recebeu a 
aprovação pontifícia do Vaticano, por meio do Pontifício Conselho para os Leigos. 

Arrojado no jeito de pregar e cantar, Monsenhor Jonas foi um dos grandes 
precursores da Renovação Carismática no Brasil e um dos primeiros sacerdotes a se aventurar 
na evangelização pelos meios de comunicação na década de 80. Seu carisma e sua jovialidade 
arrastaram uma verdadeira geração de jovens no anseio por uma vivência radical do Evangelho. 

Monsenhor Jonas Abib ensinou com a vida que a santidade é uma urgência, e se 
dedicou, até o último instante de sua vida terrena, na vivência do “Ou Santos ou Nada”. Durante 
todo o exercício de seu ministério sacerdotal deu “sangue, suor e lágrimas” para salvar almas 
para Deus e preparar um povo bem disposto para a segunda vinda de Jesus. 

Em sua jornada, além da Comunidade Canção Nova, Monsenhor Jonas Abib era 
também o presidente da Fundação João Paulo II, mantenedora do Sistema Canção Nova de 
Comunicação e Reitor do Santuário do Pai das Misericórdias em Cachoeira Paulista (SP). 

Toda a Igreja de Lorena, assim como seus fieis, onde Monsenhor Jonas Abib foi 
incardinado por mais de 40 anos, hoje, se encontram enlutados pela perda, porém estão 
grandemente agradecidos pelo contributo do Monsenhor, rezando pelo seu descanso junto 
daqueles que estão ‘de pé diante do Trono do Cordeiro’, e suplicando ao Pai das Misericórdias 
que conforte e dê serenidade aos familiares, aos filhos espirituais e aos amigos nessa hora de 
dor e separação. 

Solidarizo-me com seus familiares e amigos, pela partida de um grande ser 
humano, de, para muitos, inclusive, para mim, “um Santo na terra”. Faltam-me palavras para 
expressar meus sinceros sentimentos. Que Deus o receba de braços abertos, dando-lhe o 
descanso eterno e conforte os corações de seus familiares e amigos neste momento de imensa 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

_______________________________________________________________________ 

2 

 

dor. Que Nossa Senhora console todos os que tiveram o privilégio de conhecê-lo, dando-lhes 
sabedoria e serenidade para ultrapassarem esse período de luto.   

Diante do exposto, expressando minhas condolências, solicito à Mesa, a 
aprovação da MOÇÃO DE PESAR, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 12 de dezembro de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

PROJETO DE LEI Nº ___/2022 

 

 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 

O INSTITUO DO BEM ESTAR SOCIAL - 

IBES 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta, 

 

Art. 1º - Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Bem Estar Social - IBES, 

inscrito no CNPJ sob o nº 15.732.269/0001-30, com sede e foro na Avenida Comendador 

Gustavo Paiva, nº 1744, sala 01, Mangabeiras, Maceió/AL, CEP 57037-285. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 

DE 2022. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei tem como objetivo considerar de Utilidade Pública o Instituto 

Bem Estar Social – IBES, inscrito no CNPJ sob o nº 15.732.269/0001-30, com sede e foro na 

Avenida Comendador Gustavo Paiva, nº 1744, sala 01, Mangabeiras, Maceió/AL, CEP 57037-

285, constituído sob forma de associação, apolítico, sem fins lucrativos e/ou econômicos, com 

autonomia administrativa no desenvolvimento de suas atividades.  

O presente instituto desenvolve campanhas de prevenção e sistema de promoção da 

saúde, bem como, promove pesquisas e estudos técnicos na área da educação, da saúde e da 

assistência social, promovendo programas relacionados a educação e a saúde para a 

comunidade em geral, buscando melhorias quanto a orientação nutricional, segurança 

alimentar, profissionalização, alfabetização e desenvolvimento de serviços voluntários. 

Desta forma, a fim de cumprir suas finalidades, o IBES exerce suas atividades por meio 

da execução direta de projetos, programas, parcerias ou planos de ações e atividades, por meio 

da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou pela prestação de serviços 

intermediário de apoio a outras organizações e a órgãos do setor público que atuem nas áreas 

afins. 

Por fim, demonstrado a importância do referido instituto social, solicito aos meus pares 

a aprovação da presente propositura. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 

DE 2022. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.732.269/0001-30
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/04/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO DO BEM ESTAR SOCIAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IBES 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio 
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
85.11-2-00 - Educação infantil - creche 
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV COMENDADOR GUSTAVO PAIVA 

NÚMERO 
1744 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

 
CEP 
57.037-285 

BAIRRO/DISTRITO 
MANGABEIRAS 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
IBES.AL.CADM@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(82) 9153-8064 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/04/2021 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/12/2021 às 16:28:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.732.269/0001-30
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/04/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO DO BEM ESTAR SOCIAL 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV COMENDADOR GUSTAVO PAIVA 

NÚMERO 
1744 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

 
CEP 
57.037-285 

BAIRRO/DISTRITO 
MANGABEIRAS 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
IBES.AL.CADM@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(82) 9153-8064 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/04/2021 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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2º RTDPJ de Maceió
Oficial de Registro: Rainey Marinho

Rua Cel Vieira Peixoto,, 17 - Centro
Tel.: (82) 3326-1212 - Email: cartorio@2rtd-al.com.br - Site: www.2rtd-al.com.br

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE E EFICÁCIA EM RELAÇÃO A TERCEIROS

Nº 002/2712 de 03/12/2021

Certifico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo 23 (vinte e tres) páginas, foi apresentado em 26/11/2021, o 
qual foi protocolado sob nº 5452, tendo sido registrado eletronicamente sob nº 002/2712  e averbado no registro primitivo nº 
2712 no Livro A deste 2º RTDPJ de Maceió  na presente data.

Apresentante 
ROBERTO CASSEMIRO MELO

Natureza 
Estatuto Social - alteração > Aditamento/alteração

Denominação da PJ: INSTITUTO DO BEM ESTAR SOCIAL

MACEIO, 03 de dezembro de 2021

Assinado eletronicamente

RAINEY BARBOSA ALVES MARINHO 
Oficial de Registro

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos Estado Secretaria da Fazenda Registro Civil Tribunal de Justiça

R$ 39,02 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 14,24

Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 53,26

Para verificar o conteúdo integral do documento, acesse o site:

RTDBRASIL.ORG.BR/CERTIDAOREGISTRO

e informe a chave ao lado ou utilize um leitor de qrcode.
002/2712
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Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total
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digitalmente por RAINEY BARBOSA ALVES MARINHO - Oficial de Registro.
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Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total
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digitalmente por RAINEY BARBOSA ALVES MARINHO - Oficial de Registro.

Emolumentos Estado Secretaria da
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Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total
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digitalmente por RAINEY BARBOSA ALVES MARINHO - Oficial de Registro.
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11080026 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 508/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUO DO BEM ESTAR SOCIAL - IBES

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 23 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de novembro de
2022 às 14h58.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11080026 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 508/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUO DO BEM ESTAR SOCIAL - IBES

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 05 de dezembro de
2022 às 23h56.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 11080026/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 11080026/2022.
PROJETO DE LEI Nº 508/2022
INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

EMENTA: CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA O INSTITUTO DO BEM ESTAR
SOCIAL – IBES.

 
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador
João Catunda (PP) que objetiva considerar de Utilidade
Pública o Instituto do Bem Estar Social – IBES.
 
O presente Projeto de Lei de nº 508 / 2022 declara de Utilidade
Pública o Instituto do Bem Estar Social – IBES, senão vejamos
a íntegra do Projeto:
 
EMENTA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO DO BEM ESTAR SOCIAL – IBES.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, decreta:
Art. 1º - Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto
Bem Estar Social – IBES, inscrito no CNPJ sob o nº
15.732.269/0001-30, com sede e foro na Avenida
Comendador Gustavo Paiva, nº 1744, sala 01, Mangabeiras,
Maceió/AL, CEP 57037-285.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 2022.
 
A priori, cumpre ressaltar que compete a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos
os assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou
jurídico e regimental, nos termos do art. 63, inciso I do
Regimento Interno desta Casa de Leis.
 
Ademais, entendemos que a presente matéria se enquadra
perfeitamente naquilo que classificamos como “assunto de
interesse local”, sendo assim, compete ao Município legislar no
caso em tela, nos termos do art. 30, inciso I e II, da
Constituição da República Federativa do Brasil, in verbis:

 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - Legislar sobre assuntos de interesse local;
II - Suplementar a legislação federal e a estadual no que
couber;
(...)
 
Corroborando com o entendimento supracitado, temos o art.
6º, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Maceió que
prevê ser de competência do Município de Maceió dispor sobre
assuntos de interesse local e suplementar, no que couber, a
legislação federal e estadual.
 
Seguindo a baila, com uma simples leitura do Projeto de Lei
em tela, concluímos que o mesmo não se trata de matéria
prevista no art. 234 do Regimento Interno desta Casa de Leis,
quais sejam aquelas que são de competência privativa do Chefe
do Poder Executivo Municipal, motivo que comprova que o
presente não viola o padrão constitucional.
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Com efeito, foram juntados documentos que comprovam que a
entidade em tela é uma associação sem fins lucrativos,
conforme consta no Estatuto Social anexo aos autos do
presente processo.
 
Por fim, entendemos que a presente proposta se apresenta
como uma iniciativa louvável, uma vez que enaltece o trabalho
prestado pela supracitada Associação que, sem sombras de
dúvidas, contribui em muito com o desenvolvimento e
melhoria da qualidade de vida de milhares de pessoas,
principalmente quando da busca pelo desenvolvimento de
mulheres na localização periférica de Maceió, uma vez que
desenvolve um trabalho em defesa de direitos sociais. Estes
que devem ser respeitados e valorizados não só pela classe
política, mas por toda a sociedade.
 
Observa-se que o presente Projeto de Lei ora apresentado, está
em conformidade com os preceitos do Regimento Interno e da
Lei Orgânica do Município de Maceió, bem como, em
conformidade com a Lei de nº 4.294 de 07 de fevereiro de
1994, apresentando-se em condições de ser aprovado.
 
Por todo o exposto, entendemos que o presente Projeto de Lei
está em consonância com as diretrizes e normas relacionadas a
esta Comissão, bem como com a legislação aplicada, razão
pela qual merece prosperar. Em outras palavras, somos pela
LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE do presente
Projeto de Lei. É como pensamos, é como votamos.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Dr. Valmir
Aldo Loureiro
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:22420DE4

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 06/12/2022. Edição 6576a 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11080026 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 508/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUO DO BEM ESTAR SOCIAL - IBES

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 07 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 07 de dezembro de
2022 às 14h41.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Processo Nº: 11080026 
Projeto de Lei nº 508/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador João Catunda 
Ementa da Matéria: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DO BEM ESTAR 
SOCIAL - IBES. 
 
 

RELATÓRIO 
 
 

Projeto de Lei nº 508/2022 que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O 
INSTITUTO DO BEM ESTAR SOCIAL - IBES”, tem por finalidade declarar de utilidade 
pública o Instituto Bem Estar Social – IBES, inscrito no CNPJ nº 15.732.269/0001-30, 
com sede na Avenida Comendador Gustavo Paiva, nº 1744, sala 01, Mangabeiras, 
Maceió/AL, CEP nº 57037-285.  

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a propositura 

legislativa possui parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça.  
  
 

VOTO DO RELATOR 
 
 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 508/2022, que 
“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DO BEM ESTAR SOCIAL - IBES”. 

 
 
                                                       CONCLUSÃO 
 
 
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de utilidade 

pública uma associação que desenvolve campanhas de prevenção e sistema de 
promoção da saúde, bem como promove pesquisas e estudos técnicos na área da 
educação, da saúde e da assistência social, promovendo programas relacionados à 
educação e a saúde e assistência social, assim como orientação nutricional, segurança 
alimentar, alfabetização e desenvolvimento de serviços voluntários, além de contar 
com parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, e por estarem 
preenchidos os requisitos da Lei Municipal nº 4.294/94, entendemos que a proposta 
objeto deste PL deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 



 

relevância, portanto, a Comissão de Serviços Públicos decide conceder parecer 
favorável à matéria.  

 
Maceió/AL, 07 de dezembro de 2022. 
 

 
RELATOR: ___________________________________ 

Vereador Cal Moreira 
 
 

VOTOS FAVORÁVEIS:                     VOTOS CONTRÁRIOS:                             ABSTENÇÕES: 
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 11080026.

Parecer n° 76/2022
Processo Nº. 11080026.
Projeto de Lei nº 508/2022
AUTOR DA MATÉRIA: João Catunda
 

Ementa da Matéria: PROJETO DE LEI QUE
DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO
INSTITUO DO BEM ESTAR SOCIAL - IBES
 

RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 508/2022, de iniciativa parlamentar do Vereador
João Catunda, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUO DO BEM ESTAR SOCIAL – IBES”, tem por finalidade
declarar de utilidade pública o Instituto Bem Estar Social - IBES,
inscrito no CNPJ sob o nº 15.732.269/0001-30, com sede e foro na
Avenida Comendador Gustavo Paiva, nº 1744, sala 01, Mangabeiras,
Maceió/AL, CEP 57037-285.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a
propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão de
Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 508/2022, que que
“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUO DO
BEM ESTAR SOCIAL – IBES”.
 
CONCLUSÃO
 
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de
utilidade pública uma associação que desenvolve campanhas de
prevenção e sistema de promoção da saúde, bem como promove
pesquisas e estudos técnicos na área da educação, da saúde e da
assistência social, promovendo programas relacionados à educação e a
saúde e assistência social, assim como orientação nutricional,
segurança alimentar, alfabetização e desenvolvimento de serviços
voluntários, além de contar com parecer favorável da Comissão de
Constituição e Justiça, e por estarem preenchidos os requisitos da Lei
Municipal nº 4.294/94, entendemos que a proposta objeto deste PL
deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e
relevância. Portanto, a Comissão de Serviços Públicos decide
conceder parecer favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 07 de Dezembro de 2022.
 
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador Eduardo Canuto
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
ABSTENÇÕES:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:00027B7A
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